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RESUMO

Estudo de série temporal com objetivo de analisar as despesas com vigilância sanitária
dentro das despesas em saúde a partir do financiamento federal e do Paraná no período
de 2012 a 2022. Para tanto, foram avaliados Relatórios Resumidos da Execução
Orçamentária (RREO) do estado. Após avaliação de 22 RREOs, foi possível observar
que, embora houve manutenção dos repasses anuais para despesas com vigilância
sanitária durante o referido período por parte da União, notou-se que os valores das
despesas identificadas como “despesas com vigilância sanitária” muito reduzidos quando
avaliados no contexto global das despesas com saúde, tanto nos relatórios federais
quanto nos estaduais. A média desses valores não representou 1% do valor total das
despesas em saúde, para ambos os entes federativos. Em suma, ressalta-se a
importância de investigar mais sobre o impacto do financiamento nas despesas com
vigilância sanitária a fim de propor novas políticas públicas de execução orçamentária
nessa área da saúde.

Palavras-chave: Vigilância Sanitária; financiamento; despesas públicas em saúde;
planejamento; gastos em saúde



RESUMEN

Estudio de serie temporal con el objetivo de analizar los gastos en vigilancia de la
salud dentro de los gastos en salud con fondos federales y de Paraná en el período
de 2012 a 2022. Para ello, se evaluaron Informes Resumidos de la Ejecución del
Presupuesto Estatal (RREO). Luego de evaluar 22 RREO, se pudo observar que, si
bien hubo mantenimiento de transferencias anuales para gastos con vigilancia en
salud durante dicho período por parte de la Unión, se observó que los montos de
gastos identificados como “gastos con vigilancia en salud” fueron muy bajo cuando
se evalúa en el contexto global de los gastos en salud, tanto en los informes
federales como estatales. El promedio de estos valores no representó el 1% del
valor total de los gastos en salud, para ambas entidades federativas. En definitiva,
es importante investigar más sobre el impacto del financiamiento en el gasto en
vigilancia en salud para proponer nuevas políticas públicas de ejecución
presupuestaria en ese tema de la salud.

Palabras clave: Vigilancia en Salud; financiación; gasto público em salud;
planificación; gastos de salud



ABSTRACT

Time series study with aims to analyze expenditures on health surveillance within
health expenditures from federal funding and from Paraná in the period from 2012 to
2022. For this purpose, summary Reports of the State Budget Execution (RREO)
were evaluated. After evaluating 22 RREOs, it was possible to observe that, although
there was maintenance of federal annual transfers for expenses with health
surveillance during the said period, it was noted that the amounts of expenses
identified as “expenses with health surveillance” were very low when evaluated in the
global context of health expenditures, both in federal and state reports. The average
of these values did not represent 1% of the total value of health expenditures, for
both federative entities. In short, it is important to investigate more about the impact
of funding on expenditure on health surveillance in order to propose new public
policies for budgetary execution in this area of health.

Key words: Health Surveillance; financing; public health expenditure; planning;
health expenses
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INTRODUÇÃO

A atenção integral à saúde, e não somente os cuidados assistenciais, passou a ser

um direito constitucional de todos os brasileiros com a criação do Sistema Único de

Saúde (SUS), regulamentado através da Lei nº 8.080/1990. Nesse contexto, as ações de

vigilância em saúde, através das vigilâncias sanitária, epidemiológica, ambiental e saúde

do trabalhador contribuem para a integralidade na atenção à saúde (CNS, 2018;

OLIVEIRA, 2022; CONASS, 2023).

A execução e o financiamento das ações são de responsabilidade compartilhada

entre os três entes federativos, sendo os recursos destinados a despesas com ações e

serviços públicos de saúde, repassados na modalidade fundo a fundo, organizados e

transferidos na forma de blocos de financiamento (BRASIL, 2023). Compreender esta

dinâmica faz-se importante, pois o financiamento e alocação de recursos destinados às

ações a serem desempenhadas por estas vigilâncias, deverão estar previstas nos planos

de saúde e programação anual de saúde e discriminadas nos relatórios de gestão.

O financiamento do SUS

O financiamento é uma das funções do SUS, conforme estabelecido nos artigos 31

a 35 da Lei nº 8.080/1990, sendo os recursos financeiros de máxima importância para a

implementação de políticas públicas, assim como a forma como esses recursos são

alocados. Complexo, com fontes de recursos diversas e que implicam na definição das

necessidades e/ou prioridades a serem custeadas, o financiamento da saúde é de

responsabilidade dos três entes federativos, conforme estabelecido na Constituição

Federal.

Segundo a Emenda Constitucional nº 29/2000, que representou marco histórico do

financiamento da saúde, a vinculação de recursos financeiros da seguridade social e

percentuais mínimos de investimento da Receita Corrente Líquida (RCL) foram

ratificados, tendo seus valores mínimos a serem aplicados em ações e serviços de saúde

pelos entes federados, definidos pela Lei Complementar nº 141/2012. Assim, cabe aos

Estados aplicarem 12%, no mínimo, da arrecadação dos impostos e tributos que

recebem, deduzidas as parcelas transferidas aos municípios e, por fim, os municípios

devem aplicar anualmente 15% da arrecadação dos seus impostos e tributos (CNM, 2018;

OLIVEIRA, 2022).



15

O percentual mínimo a ser investido em saúde pela União em 15% da RCL, foi

definido com a aprovação da Emenda Constitucional nº 86/2015. Além de estabelecer

uma regra transitória de escalonamento (de 13,2% a 15%) ao longo de 5 anos, tal

emenda inseriu os valores apurados dos royalties do petróleo como uma das fontes para

o cumprimento do mínimo constitucional a ser aplicado em saúde, fazendo com que uma

receita que deveria ser considerada adicional se tornasse parte do mínimo (CNM, 2018).

Com a promulgação da Emenda Constitucional nº 95/2016, os gastos federais

passaram a ser corrigidos pela inflação do ano anterior e, no caso da saúde, não mais

pelo crescimento da RCL, restringindo ainda mais os recursos financeiros destinados à

saúde pelos 20 próximos anos.

Em meio a este cenário, com o objetivo de possibilitar maior autonomia aos

gestores da saúde no gerenciamento financeiro dos recursos transferidos da União, foi

publicada a Portaria nº 3.992/2017, alterando as normas sobre o financiamento e a

transferência dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do

SUS. Em 24 de abril de 2020 foi publicada Portaria GM/MS nº 828, que alterou a Portaria

GM/MS nº 6/2017, a qual contemplava a Portaria nº 3.992/2017, acerca do financiamento

e da transferência dos recursos federais aos entes subnacionais para execução de ações

e serviços de saúde. A nova normativa estabeleceu novos grupos de identificação de

transferências federais de recursos da saúde, bem como alterou a nomenclatura dos

blocos de financiamento. Os recursos federais a serem enviados a estados, Distrito

Federal e municípios passaram a ser organizados e transferidos nos seguintes blocos:

bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde e bloco de estruturação da

rede de serviços públicos de saúde (OLIVEIRA, 2022).

Apesar das mudanças no modelo de repasse, que possibilitam maior autonomia na

utilização dos recursos financeiros durante o exercício financeiro vigente, vale ressaltar a

importância de que os recursos federais permaneçam vinculados às normativas que

deram origem aos repasses. Desta forma, ao final do ano, a execução dos recursos deve

estar vinculada à finalidade definida em cada Programa de Trabalho do Orçamento Geral

da União que deu origem aos repasses realizados; ao estabelecido no Plano de Saúde e

na Programação Anual, submetidos ao respectivo Conselho de Saúde; ao cumprimento

do objeto e dos compromissos pactuados e/ou estabelecidos em atos normativos

específicos e pactuados nas instâncias decisórias do SUS (CNM,2018).

O acompanhamento e monitoramento da aplicação de recursos em saúde, no

âmbito das três esferas, sem prejuízo das atribuições próprias dos Poderes Legislativos e
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dos Tribunais de Contas, é previsto pela Lei Complementar nº 141/2012. A transparência

e visibilidade das prestações de contas periódicas da área da saúde, para consulta e

apreciação dos cidadãos e de instituições da sociedade, é realizado através do Sistema

de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS), sistema informatizado,

de alimentação obrigatória e acesso público, operacionalizado pelo Ministério da Saúde,

instituído para coleta, recuperação, processamento, armazenamento, organização, e

disponibilização de informações referentes às receitas totais e às despesas com saúde

dos orçamentos públicos em saúde. É no SIOPS que gestores da União, estados e

municípios declaram todos os anos os dados sobre gastos públicos em saúde,

proporcionando acesso público e irrestrito a essas informações.

A vigilância sanitária dentro do SUS e seu financiamento

Importante componente da Saúde Pública, a Vigilância Sanitária (VISA) está

presente no cotidiano da população e assume importante função ao adequar o sistema

produtivo de bens e serviços de interesse sanitário, às demandas sociais de saúde e às

necessidades do sistema de saúde. Nesse contexto, a VISA atende diversas áreas que

envolve produção e comercialização de alimentos, medicamentos de uso humano,

cosméticos, produtos para saúde (equipamentos e materiais médico-hospitalares, kits

diagnósticos etc.), serviços de saúde e serviços de interesse à saúde como creches,

asilos, hospitais, bancos de sangue, entre outros (OLIVEIRA, 2022).

Definida como um conjunto de ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos

à saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da

produção e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde, a

vigilância sanitária tem definido, pela Lei nº 9.782/1999, que suas ações devam ser

executadas pelo Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS) formado nuclearmente:

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), pelos serviços de Vigilância

Sanitária de estados e municípios e pelos laboratórios analíticos oficiais – os Laboratórios

Centrais de Saúde Pública (LACENs) e o Instituto Nacional de Qualidade em Saúde

(INCQS), da Fundação Oswaldo Cruz (BATTESINI; ANDRADE; DE SETA, 2017).

Segundo Fraga (2018), a trajetória aponta que o financiamento das ações de VISA,

no Brasil, tem sido marcado pelo grande volume de publicação de normativas que alteram

apenas denominações, sem modificar os critérios para repasses dos recursos, deixando

prevalecer a sistemática de cálculos de recursos baseados em critérios populacionais.
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Para Battestini, Andrade e De Seta (2017), os recursos para vigilância sanitária são

escassos e representam os menores valores per capita estabelecidos para o campo da

saúde.

O Programa Estadual de Fortalecimento da Vigilância em Saúde PROVIGIA-PR,

instituído pela Resolução SESA nº 1.102/2021, é o instrumento com vistas a fortalecer e

aprimorar o desenvolvimento integrado e indissociável das ações de prevenção,

promoção e proteção da saúde nos municípios do Estado do Paraná. O repasse de

recursos financeiros para a execução das ações é uma dentre as estratégias previstas, o

qual condiciona os municípios a fazerem jus ao recebimento de incentivo de manutenção

(custeio) e/ou estruturação (capital) das ações de vigilância em saúde, conforme critérios

da Resolução de repasse financeiro específica (exemplo população, Índice Ipardes de

Desempenho Municipal (IPDM), Produto Interno Bruto (PIB), atingimento de metas

pactuadas em CIB).

Diante da importância das ações da vigilância sanitária no contexto da proteção,

promoção e prevenção da saúde e, que o planejamento e execução de tais ações bem

como seu financiamento são de responsabilidade dos três entes, o presente trabalho teve

como objetivo analisar a representação dos valores caracterizados como despesas em

vigilância sanitária dentro das despesas em saúde do estado do Paraná, no período de

2012 a 2022. A partir disso realizar comparação com valores apresentados pela União, na

mesma área e período, subsidiando reflexões sobre o tema, uma vez que a gestão de

recursos financeiros representa um dos principais desafios para gestores em saúde e há

escassez de estudos científicos sobre o financiamento da vigilância sanitária no contexto

brasileiro.

MÉTODO

Trata-se de estudo de série temporal do tipo descritivo com abordagem quantitativa

dos gastos, da União e do Estado do Paraná, com despesas em saúde e despesas com

vigilância sanitária no período de 2012 a 2022. O levantamento dos dados se deu a partir

de Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária (RREO) da União e do Estado do

Paraná, disponíveis no Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde

(SIOPS). Trata de um sistema informatizado, de acesso público e de alimentação

obrigatória por parte dos gestores da União, estados e municípios no qual se declara
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anualmente todos os gastos públicos em saúde, permitindo o acompanhamento e

monitoramento da aplicação de recursos em saúde, no âmbito das três esferas, sem

prejuízo das atribuições próprias dos Poderes Legislativos e dos Tribunais de Contas.

No RREO é possível observar os valores de despesas total e por subfunção

(atenção básica, assistência hospitalar e ambulatorial, suporte profilático e terapêutico,

vigilância sanitária, vigilância epidemiológica, alimentação e nutrição e outras

subfunções), bem como os valores de dotação inicial, dotação atualizada, despesas

empenhadas, despesas liquidadas, despesas pagas e inscritas em restos a pagar não

processados.

Neste estudo, considerou-se, para fins de análise, a definição de “despesas com

saúde” como todos os gastos efetuados com a finalidade de recuperar, promover e

manter a saúde dos indivíduos de certa população durante um período definido. Já as

despesas com vigilância sanitária, trata-se dos gastos direcionados às ações de vigilância

sanitária. A dotação inicial é compreendida como o valor do orçamento inicial fixado

(previsto) pela Lei Orçamentária, distribuído no âmbito da Unidade Orçamentária por

Funcional Programática, Elemento da Despesa e Fonte de Recursos. Por fim,

considera-se despesa liquidada, aquela em que há comprovação de que o bem fornecido

ou serviço prestado está em total conformidade com as condições de entrega, critérios de

qualidade, quantidade e valor dispostos na nota de empenho, nota fiscal, contrato,

convênio, acordo ou ajuste.

Assim, no presente trabalho optou-se por utilizar como variáveis: despesa liquidada

total (por esta ser a variável mais próxima a representar cenário real das despesas

executadas), dotação inicial total e despesa liquidada em vigilância sanitária. Os dados

foram coletados, tabulados e analisados em planilha eletrônica Excel®. Por se tratar de

dados secundários de domínio público, não foi necessária a submissão do projeto à

apreciação de comitê de ética em pesquisa com seres humanos.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

Foram avaliados um total de 22 RREO, sendo 11 referentes às prestações de

contas da União e 11 referentes às prestações de contas do Paraná, contendo

informações referentes aos valores de despesas total e por subfunção (atenção básica,

assistência hospitalar e ambulatorial, suporte profilático e terapêutico, vigilância sanitária,

vigilância epidemiológica, alimentação e nutrição e outras subfunções), bem como os
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valores de dotação inicial, dotação atualizada, despesas empenhadas, despesas

liquidadas, despesas pagas e inscritas em restos a pagar não processados, no período de

2012 a 2022.

As necessidades de saúde da população em cada região, baseada no perfil

epidemiológico, demográfico e socioeconômico, norteiam o processo de planejamento e

orçamento e a definição das metas anuais de atenção integral à saúde e a estimar os

respectivos custos. Contudo, quando se trata de saúde, há situações que fogem à regra e

impactam nos custos com saúde estimados, como por exemplo, a pandemia do Covid-19.

Essa situação é possível observar nos Gráficos 1 e 2, em que as despesas

liquidadas nos anos de 2020, 2021 e 2022 ultrapassaram os valores estimados pela

dotação inicial dos respectivos anos. Tal situação também foi observada por Vieira (2020),

devido à implementação de ações e de serviços necessários ao enfrentamento da

pandemia pelo vírus Influenza, as despesas com vigilância em saúde foram mais

elevadas no ano de 2010 se comparado o ano de 2011.
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Os impactos da EC nº 85/2015 podem ser observados na Tabela 1, onde é possível

verificar que despesa liquidada do ano de 2016 é 6% maior que a do ano anterior e

dotação inicial, 2% menor que o valor previsto para o ano de 2015. Diferente da União, o

estado do Paraná manteve os valores tanto da dotação inicial quanto das despesas com

saúde numa crescente, em média de 8% para dotação inicial e de 10% para despesas em

saúde, durante o período de 2012 a 2022 (Tabela 2).
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Historicamente, a vigilância sanitária foi marcada pelo baixo volume de recursos

orçamentários para seu custeio, sendo que a alocação de recursos próprios para as

vigilâncias estaduais e municipais é inferior ao necessário, reforçando a dependência dos

repasses federais para realizar suas ações (DE SETA; SILVA, 2006, BATTESINI;

ANDRADE; DE SETA, 2017). Lessa (2011) exemplifica que os recursos destinados à

vigilância sanitária, quando comparados à Atenção Básica e à Atenção Hospitalar e

Ambulatorial, são ínfimos.
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Embora o presente trabalho não tenha realizado uma comparação entre as

despesas em saúde conforme todos seus componentes, é possível observar nas Tabelas

3 e 4, que de fato, os valores das despesas identificadas como “despesas com vigilância

sanitária” são ínfimos quando avaliados no contexto global das despesas com saúde.

Piola (2017), constatou que no ano de 2014, as transferências para a vigilância sanitária

chegaram a 12,1%, enquanto as para vigilância em saúde chegaram a quase 88,0% dos

R$ 2,088 milhões transferidos para o bloco de vigilância em saúde.

Assim como observado por Oliveira (2022), em que na cidade de São Paulo, os

valores destinados à Coordenadoria de Vigilância em Saúde (Covisa) não alcançaram

1,0% do orçamento da Secretaria Municipal de Saúde, no presente trabalho nota-se a

quantia ínfima dos recursos caracterizados como despesas com vigilância sanitária, tanto

nos relatórios da União quanto nos relatórios do Paraná, na qual a média desses valores

não representa 1,0% dos valores das despesas em saúde, para ambos os entes.
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Embora nos relatórios do Paraná, as informações sobre despesas com vigilância

sanitária indicando valores em reais (R$) apareçam a partir de 2020 (Tabela 4), os dados

do Brasil mostram a manutenção dos repasses para despesas com a vigilância sanitária

durante todos os anos do período estudado (Tabela 3), sinalizando a conquista e a

manutenção de espaço pela Vigilância Sanitária no âmbito do SUS, pela consistência na

periodicidade dos repasses programados, como observado por Battesini, Andrade e De

Seta (2017).

O fato de as informações sobre despesas com vigilância sanitária não estarem

declaradas nos relatórios de 2012 a 2019 do Paraná, não significa que as ações de

vigilância sanitária não estavam sendo realizadas, mas sim, chama a atenção para a

qualidade dos dados inseridos nos sistemas. Essa fragilidade nos dados também foi

observada por Kranz et al. (2015) e Oliveira (2022).

Conforme apontam Drucker (1998) e Angeloni (2003) apud Andrade (2008), as

informações são um conjunto de dados dotados de relevância e propósito, quando

contextualizados, visam fornecer uma solução para determinada situação de decisão.

Dessa forma, o acesso à informação adequada é crucial para subsidiar os processos de

tomada de decisão por parte dos gestores de saúde, os quais necessitam de uma base

de informações confiável, que sustente e direcione a tomada de decisão.



24

Nesse sentido, a qualificação dos dados contidos nos RREO é de extrema

importância, pois a partir das informações contidas nesses documentos torna-se possível

o uso da informação para o planejamento e orçamento, bem como monitoramento do uso

dos recursos destinados às ações previstas no SUS.

Ainda que reconhecidas algumas limitações do presente trabalho, como não

realizar uma análise da eficiência/impacto da aplicação desses recursos na área de VISA,

não realizando levantamento e correlação com indicadores, pela indisponibilidade de

indicadores consagrados para avaliação das ações da visa, apresentando apenas valores

em reais (R$), bem como a limitação de uso de dados secundários, salientamos a

contribuição desse estudo para o tema em questão.

CONCLUSÃO

O presente trabalho não teve o objetivo de esgotar o assunto, mas sim, estimular

novos trabalhos a respeito do financiamento da vigilância sanitária, evidenciando a

necessidade de melhorar o repasse de recursos específicos para a área, tendo em vista a

quantidade de ações demandas nas práticas diárias.

As ações de vigilância sanitária são imprescindíveis para a integralidade na

proteção, promoção e prevenção da saúde, e através da consistência na periodicidade

dos repasses programados de recursos para a área pela União, nota-se a conquista e a

manutenção de espaço pela Vigilância Sanitária no âmbito do SUS. Todavia, foi possível

observar, a partir dos resultados obtidos que, no contexto das despesas em saúde, as

despesas caracterizadas como “despesas com vigilância sanitária” são ínfimas, o que não

foi possível avaliar se os valores foram ou não, suficientes para financiar as ações

previstas a serem desempenhadas pela VISA.

Por fim, sugere-se a realização de novos estudos que contribuam para avaliar o

registro das informações de VISA no SIOPS, bem como a relação entre gastos e ações

de VISA, uma vez que informações confiáveis direcionam e sustentam a tomada de

decisões dos gestores de saúde.
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